
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 1413054 - SP  (2018/0325637-4) 

AGRAVANTE : M H M 
ADVOGADO : JOANY BARBI BRUMILLER E OUTRO(S) - SP065648 
AGRAVADO  : C DE M M 
AGRAVADO  : B DE M M 
AGRAVADO  : K G DE M - POR SI E REPRESENTANDO
ADVOGADO : KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO E OUTRO(S) - 

SP268964 
 

  

DESPACHO

Há divergência entre o número constante no código de barras das guias de 

preparo e seus respectivos comprovantes de pagamento. 

Dessa forma, nos termos do § 4º do art. 1.007 do Código de Processo Civil, 

intime-se a parte recorrente para realizar o recolhimento em dobro do preparo, no 

prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

 

  

*Republicado para constar adv 
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